
 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS NO MUNICÍPIO DE INGÁ (PE)  

EDITAL Nº 012/2022, PUBLICADO EM 13 DE NOVEMBRO DE 2022 

TERMO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
DA 2ª ETAPA - EXAME PSICOLÓGICO 

 
11.1. Serão convocados para a Etapa do Exame Psicológico, de caráter eliminatório, os candidatos 

HABILITADOS. 

11.2. O Exame Psicológico será realizado mediante o uso de técnicas e testes psicológicos, em conformidade com a legislação do 
Conselho Federal de Psicologia – CFP e que sejam aprovados, à época da avaliação. 

 
11.3. O Exame Psicológico permite avaliar as condições psicológicas do candidato para o exercício do cargo. 

 
11.4. No dia da realização dos testes o candidato deverá atentar-se somente às instruções que forem transmitidas pelos técnicos 

responsáveis pela aplicação. 

11.5. O candidato deverá comparecer no dia, hora e local indicado no respectivo Edital de Convocação, munido de documento 
original de identificação oficial com foto utilizado no ato da inscrição, 02 (duas) canetas esferográficas azuis e/ou preta e  02 
(dois) lápis pretos nº 2. 

11.6. Não serão aceitos como documentos de identidade: boletim de ocorrência; certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; 
carteira nacional de habilitação sem foto; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; cópia de 
documentos, ainda que autenticados; protocolos; documentos digitais (modelo eletrônico); comprovante de inscrição; 
cartão de convocação para as provas, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados ou quaisquer outros 
documentos não constantes deste Edital. 

 
11.7. Nas horas que antecedem o Exame Psicológico, os candidatos deverão observar os seguintes cuidados: 

a) dormir bem na noite anterior, sendo desejável pelo menos oito horas de sono; 
b) alimentar-se adequadamente no café da manhã e/ou almoço, com uma refeição leve e saudável; 
c) evitar a ingestão de bebidas alcoólicas. 

 

A avaliação psicológica ocorrerá no seguinte endereço: 
 

A avaliação psicológica ocorrerá no seguinte horário: 
 

EVENTO  HORÁRIO  

 Abertura dos portões de acesso ao local da avaliação psicológica  9h00  
 Fechamento dos portões de acesso ao local da avaliação psicológica  10h00  

 Início da avaliação psicológica  10h15  
 Término da avaliação psicológica  12h15  

 

11.8. Não serão consideradas alterações socioeconômico-físico-psíquico e biológicas temporárias no dia da aplicação dos testes. 
 
11.9. Os instrumentos utilizados para avaliar o perfil psicológico do candidato, a fim de verificar sua capacidade de adaptação e 

seu potencial de desempenho positivo, serão definidos segundo os critérios objetivos e os parâmetros estabelecidos pelas 
atribuições do cargo disposto no Edital de abertura:  

 
11.10. São ATRIBUIÇÕES do cargo: I – executar policiamento ostensivo, preventivo, uniformizado e aparelhado, na proteção à 

Escola Estadual de Ensino Infantil e Fundamental (EMEIEF) ABEL DA SILVA 
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população, bens, serviços e instalações do Município; II - desempenhar atividades de proteção do patrimônio público municipal 
no sentido de prevenir a ocorrência interna e externa de qualquer infração penal, inspecionando as dependências dos próprios, 
fazendo rondas nos períodos diurno e noturno, fiscalizando a entrada e saída, controlando o acesso de pessoas, veículos e 
equipamentos; III- efetuar ronda nos parques, praças e logradouros públicos municipais, conforme escala de serviço; IV- apoiar 
os agentes municipais no exercício do poder de polícia administrativa para fazer cessar as atividades que violarem as normas de 
saúde, sossego, higiene, funcionalidade, estética, moralidade e outras de interesse da coletividade; V- executar atividades de 
socorro e proteção às vítimas de calamidades públicas, participando das ações de defesa civil; VI- orientar e apoiar a fiscalização 
no controle do trânsito municipal de pedestres e veículos na área de suas atribuições; VII- executar outros encargos 
semelhantes, pertineites a categocia funcional. 

 
11.11.  Para avaliação dessas características, serão considerados os critérios elencados na tabela aba

Característica Parâmetro Descrição 

Controle emocional Médio 
Habilidade para reconhecer as próprias emoções diante de um 
estímulo, controlando-as de forma que não interfiram em seu 
comportamento. 

Relacionamento 
Interpessoal 

Médio 
Capacidade para relacionar-se com outras pessoas, percebendo e 
reagindo adequadamente às necessidades, sentimentos e 
comportamentos dos outros. 

Disposição para o trabalho Médio 
Capacidade para lidar, de maneira produtiva, com tarefas sob sua 
responsabilidade, participando delas de maneira construtiva. 

Raciocínio Lógico Médio 
Capacidade de resolver problemas novos, relacionar ideias, induzir 
conceitos abstratos e compreender implicações estabelecendo
relações entre os dados analisados. 

Impulsividade Inferior Incapacidade de controlar as emoções e tendência a reagir de forma 
brusca e intensa diante de um estímulo interno ou externo. 

Agressividade Média Manifestação de tendência ao ataque em oposição à fuga de 
perigos ou enfrentamento de dificuldades. 

Capacidade Atencional Médio Capacidade de manter a atenção e o funcionamento das funções 
mentais relacionadas ao campo cognitivo. 

Flexibilidade Média 
Capacidade de diversificar seu comportamento, de modo 
adaptativo, atuando adequadamente, de acordo com as exigências 
de cada situação em que estiver inserido. 

Ansiedade Média Aceleração das funções orgânicas, causando
 agitação emocional que pode afetar a capacidade 
cognitiva do candidato. 

Indicadores Psicopatológicos Ausente ou Inferior Sinais de Depressão. 



 

 

 
11.1. O resultado da avaliação será decorrente da análise dos aspectos apresentados pelo candidato no momento da Avaliação 

Psicológica. 
 

11.2. Será considerado INAPTO, o candidato que, após a análise de todos os instrumentos realizados, apresentar os traços de 
personalidade incompatíveis para o exercício das atividades de Guarda Municipal, a partir de: 
a) descontrole emocional; 
b) descontrole da agressividade; 
c) descontrole da impulsividade; 
d) alterações acentuadas da afetividade; 
e) oposicionismo a normas sociais e a figuras de autoridade; 
f) dificuldade acentuada para estabelecer contato interpessoal; 
g) funcionamento intelectual abaixo da média, associado ao prejuízo no comportamento adaptativo e desempenho 

deficitário de acordo com sua idade e grupamento social; 
 

11.3. Da avaliação do Exame Psicológico será emitido um parecer com os seguintes resultados: 
a) APTO: candidato apresentou, no momento atual, perfil psicológico compatível com o da função pretendida. 
b) INAPTO: candidato não apresentou, no momento atual, perfil psicológico compatível com o da função pretendida. 
c) AUSENTE: candidato que não compareceu ao Exame Psicológico. 

11.4. Será eliminado do Concurso Público o candidato que for considerado INAPTO ou AUSENTE no Exame Psicológico. 



 

 

11.5. Para a divulgação dos resultados, será observado o previsto na Resolução nº 02/2016 do Conselho Federal de Psicologia, 
que cita no caput do seu artigo 6º que “a publicação do resultado da 2ª Etapa - Exame Psicológico será feita por meio de 
relação nominal, constando os candidatos APTOS”. 

 
11.6. A inaptidão na 2ª Etapa – Exame Psicológico não significa a pressuposição da existência de transtornos mentais. Indica, 

apenas, que o avaliado não atende aos parâmetros exigidos para o exercício das funções inerentes ao cargo. 
 

11.7. Não serão consideradas as avaliações psicológicas realizadas em concursos anteriores ou em outras instituições, 
conforme prevê o art. 10 da Resolução nº 002, de 21/01/2016, do Conselho Federal de Psicologia: “Caso o candidato 
tenha sido considerado apto por meio de avaliação psicológica para um cargo específico de provimento em concurso 
público, essa avaliação não terá validade para uso em outro cargo e/ou outro concurso público”. 

 
11.8. Da entrevista devolutiva para os candidatos INAPTOS: 

11.8.1. O candidato considerado INAPTO poderá comparecer, com ou sem a presença de um psicólogo por ele contratado, a fim 
de receber a entrevista de devolução por parte desta. Caso o candidato compareça sozinho à sessão de conhecimento das 
razões, os aspectos técnicos não serão discutidos. 

 
11.8.2. O candidato considerado INAPTO poderá nomear um psicólogo, como seu procurador, para que este compareça a 

entrevista devolutiva, a fim de obter a abertura de vista do material. Neste caso, é obrigatória a entrega da procuração 
original, assinada pelo candidato, com cópia da carteira de identidade do procurado e do procurador (não será aceita cópia 
da procuração, documento escaneado e/ou impresso ou outro tipo de procuração). 

 
11.8.3. No procedimento de abertura de vista para o psicólogo, legalmente nomeado pelo candidato, serão observadas as 

seguintes condições: 

11.8.3.1. O psicólogo deverá estar regularmente inscrito e ativo, em algum Conselho Regional de Psicologia (CRP), conforme as 
normas do CFP, cuja comprovação ocorrerá com a apresentação da carteira profissional e entrega da declaração de 
“nada consta” expedida pelo CRP. O não cumprimento desta cláusula impossibilitará a realização do procedimento de 
abertura de vista e não haverá agendamento de nova data/hora para tal fim. 

11.8.3.2. Para que seja realizada a análise técnica, o psicólogo nomeado terá acesso ao material psicológico somente no local, 
data e hora agendados. Não será permitido em hipótese alguma filmagem, fotografar ou efetuar cópia do material 
produzido pelo candidato. 

 
11.8.3.3. O sigilo sobre as informações obtidas, bem como aquelas que serão fornecidas posteriormente, na entrevista de 

devolução ao candidato, será de inteira responsabilidade do psicólogo e do candidato; 

11.8.3.4. O psicólogo somente poderá representar um candidato por vez, a cada intervalo de tempo estabelecido pelo IGEDUC. 
 
11.8.3.5. A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter informativo para esclarecimento do motivo da inaptidão do 

candidato ao propósito seletivo, não sendo, em hipótese alguma, considerada como recurso ou nova oportunidade de 
realização do teste. 

11.8.3.6. Após a realização da entrevista devolutiva, será facultado ao candidato solicitar a revisão de sua avaliação, mediante 
interposição de recurso, nos termos deste Edital. 

11.9. O resultado da 2ª Etapa - Exame Psicológico será divulgado no site da IGEDUC. 

 

 

 

 



 

 

Estão habilitados a participar da avaliação psicológica os seguintes candidatos: 

 
INSCRIÇÃO CANDIDATOS HABILITADOS PARA A AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PCD 

260 Adailton Lopes Nascimento - 
3214 Jeimyson de Fontes Ferreira - 
5014 João Rodrigues da Silva - 
5199 John Hendrix Menezes Rodrigues - 
5430 Paulo Pietro Ricardo de Farias Rodrigues - 

58105 Wilkinson de Arruda Campos - 
58705 Jose William Dantas - 
59126 Edson da Silva Azevedo - 
59774 GERALDO ALCANTARA DIAS SOBRINHO SIM 
60142 LUCIO JOSE GALDINO - 
96517 Marcos Antônio Ribeiro Correia - 
97448 Jefferson Rocha Santana da Silva - 

103459 EMANOEL ARTUR BEZERRA DA SILVA SIM 
104734 JAMERSON TERTO SOARES SIM 
105046 DANILO SANTOS RIBEIRO - 
105631 JANIELBA DO NASCIMENTO ALVES - 
117196 JOABSON FERREIRA DOS SANTOS - 
117368 Rinomario bezerra Lourenço - 
120804 ROBISLAN DE MEDEIROS DANTAS SIM 
120969 Marciglia katiane de Castro Oliveira - 
123607 Anderson Cristiano Francelino SIM 

 


